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INDICAÇÃO Nº 44 /2015 

Exmo. Senhor 

Leonardo Diógenes Coelho 

Presidente da Câmara Municipal de Dores do Indaiá 

O vereador que esta subscreve requer que, após a tramitação regimental, seja 

encaminhado ao Prefeito Municipal o seguinte pedido de providências: 

Que seja colocada placa com a informação proibido jogar lixo no início da 

estrada rural Dores do Indaiá / Serra da Saudade. 

Justificativas: 

A muitos dias esta sendo jogado lixo ao lado do matadouro municipal, mais 

precisamente na estrada rural que liga Dores do Indaiá a Serra da Saudade. A caçamba que 

deveria servir para descarte do lixo se encontra virada impossibilitando a colocação do lixo. 

Ássim, com a urgência que o caso requer, esperamos que o Poder Executivo 

Municipal tome as providências com urgência retirando o lixo depositado naquele local. 

Dores do Indaiá, 8 de junho de 2015. 

ljsé Marinho Zica 

Vereador 
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aa EIBNB A, VISTE o Secretário Escova    


